
LEI Nº. 3.738 T>E 09 DE MAHÇO DJ~ 2016. 

"ln.,·ti111i o Projeto nasce 11111r1 crianç11, p/a/lfu-se 
uma tiri•ore'' 

O Povo <lo Município <le Santa Luzia, Estado <lc Minas Gerais. por seus representantes 

legais, aprova, e cu, Prefeita Municipal, em '\eu nome, promul@.o a seguinte Lei: 

Arl.l 0 -Fica instituído tl "Projeto Nasce uma criança, planta-se uma árvore", com a 

finalidade de estimular o Munii.:ipio 11 adotai medidas 4uc incentivem a prc,crv;1çao do meio 

ambiente e a promoção da educação ambiental, por meio do plantio de uma muda <lc ánore, 

ornamental ou frutífera, a cada registro de nascimento de criança na Rede Pública <lc Saúde do 

Munic.:1pio, para 'cr plantada cm local apropriado. 

Parágrafo t.inicn -A tniciativa privada e/ou entidade~ poderá participar em parceria com n Poder 

Publico ou doar as mudas de árvores. 

Art.2º-A muda de árvore também poderá ser disponibilizada ao pai ou à mae que 

expre~o;amente a rc4ucrer, cm até 90 (noventa) dias após o nascimento, ob~ervada. ainda, a 

di\ponibiliclade do Poder Público para <1 uc, ~e for de interesse da famílitt , fac;a o plantio da ilrvon:. 

Art. 3º -Cada criança junto de ~1.:us responsáveis. partidpante do plantio de muda, rcceh.:rá 

um certificado 'Criança /\mi1ia da Narurcw', que eonstarú a data de nascimento do filho, a dat<a do 

plantio da árvore com o nome da e~pécit: vegetal. 

Art. 4º -O Munictpio Receberá ainda a titulação de Tidade Amiga da Naturcw' por ler 

aderido ao pro1cto. 

Ave.,1da VIII, 50 - Carreira Comprida - CEP 33045-090 - SantA Luzia - MG 
w..w santat~z1 • m~ qov.br 



Arl . s• -O Poder Rxccu1ivo, e Legislativo através do 1\rgão compe1c111c, \C neccs~ãrio, 

solicitar.í men,almcnte aos Cartórios de Registro Civil listagem complcla dos nascjmentos 

ocorridos, a fim de possibilitar o cumprimento da presente Lei. 

A rt. 6º Esta Lei entra cm vigor na data de sua puhlkaçiio. 

Município de Santa Luzia, 09 de março de 2UJ 6. 
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